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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Rio Metrópole

 

 

RELATÓRIO - ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO

 

Referência: Pregão Eletrônico Nº 001/2023

Assunto: Impugnação aos Termos do Edital

Impugnante: Valloo Benefícios Ltda

 
Ao Ilmo. Ordenador de Despesas
 

Trata-se de impugnação recebida referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO
REFEIÇÃO, ATRAVÉS DE CRÉDITO DE VALORES EM CARTÃO MAGNÉTICO/ELETRÔNICO, COM
TECNOLOGIA DE CHIP, que possibilitem a utilização por meio da rede de estabelecimentos credenciados.
A impugnação aos termos do Edital em referência, apresentada tempestivamente pela empresa Valloo
Benefícios Ltda, subscrita por Clésio Adriano Nunes de Assis, apresentou os seguintes argumentos: (I) Preço
negativo ou desconto – deságio proibido pela legislação; (ii) Proibição do modo pós-pago do crédito dos
cartões; (iii) Desempate apenas com microempresas e empresas de pequeno porte e; (iv) Relação de rede de
estabelecimento credenciado.

 
Posto isto, passamos a analisar cada um dos argumentos.

 
DA TEMPESTIVIDADE E ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO
 

A impugnação foi recebida pelo e-mail: licitações@irm.rj.gov.br no dia 1 de novembro de
2023. Considerando que o certame será realizado em 10 de novembro de 2023, a referida impugnação está em
conformidade com o prazo previsto no item 1.6 do Edital e no art. 41 da Lei 8666/93, portanto é tempestiva e
admissível.
 
DA ANÁLISE DO MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO
 
I- PREÇO NEGATIVO OU DESCONTO
 

A impugnante nos pedidos da sua manifestação, requer que o Edital proíba expressamente
qualquer desconto e taxa negativa, vejamos:

mailto:licita%C3%A7%C3%B5es@irm.rj.gov.br
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“ 3.Dos Pedidos.
1) o edital proíba, expressamente, qualquer desconto, para que seja respeitada a
legislação mais recente, bem como, que o julgamento considere apenas a taxa de
administração que seja positiva ou, no máximo, zero (cenário em que a empresa
executa o contrato com a estrutura atual), excluindo-se taxas negativas ou descontos
(situação ilegal na qual a empresa promete um suposto desconto em receita contábil e
tributária de empresas terceiras, estranhas do contrato)”.

 
Ao realizarmos a análise acerca da aplicabilidade do caso à luz da Lei nº 147.442 de 2022, que

resultou da conversão da Medida Provisória nº 1.108/2022, se verifica que o artigo 3º deste dispositivo legal
pareceria restringir a possibilidade de utilização de desconto mais elevado na contratação de uma pessoa
jurídica para o fornecimento de auxílio-alimentação:
 

“Art 3º: O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-
alimentação de que trata o art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber:
I-Qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado;
II-Prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos
valores a serem disponibilizados aos empregados; ou
III-Outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não
vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do empregado,
no âmbito de contratos firmados com empresas emissoras de instrumentos de
pagamento de auxílio-alimentação.”

 
Nesse sentido, o artigo 175 do Decreto Federal nº 10.854/2021 proíbe as empresas beneficiárias

do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) de exigir ou receber deságio ou impor descontos sobre o
valor contratado.

 
Contudo, o procedimento licitatório em comento tem a finalidade de beneficiar servidores

públicos estatutários e servidores em cargos comissionados, de modo que essa restrição não se aplica ao
Instituto Rio Metrópole, uma vez que não aderimos ao PAT.

De acordo com os acórdãos nº 117055/2022-Plenário e nº 160803/2022-Plenário, ambos do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE RJ, a proibição imposta no Decreto Federal nº
10.854/2021 se restringe às empresas que aderem ao PAT. Além disso, a Lei nº 14.442/2022 menciona
especificamente o auxílio-alimentação conforme previsto no § 2º do art.457 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), ou seja, não se aplica aos servidores que não estão sob o regime da CLT, como é o caso dos
servidores estatutários.

Dentro da esfera da administração pública, a restrição à aplicação de descontos excessivos
contraria os princípios da licitação, que visam a promoção da concorrência e a escolha da proposta mais
vantajosa. Vejamos o entendimento do Tribunal de Contas da União.
 

“Reitera-se as análises anteriores no sentido de que a vedação da taxa de
administração negativa afronta os princípios da selação mais vantajosa para a
administração e da competitividade, previstos no art. 3º da Lei 8666/1993, bem como
o entendimento deste Tribunal, a exemplo dos Acórdãos 2004/2018-TCU-Primeira
Câmara, relator Ministro Augusto Sherman; e 321/2021 – TCU-Plenário, relator
Ministro Augusto Nardes (peças 8-9 e 23-24).”
Em que pese a existência de variáveis, é esperado que quanto menor o valor da taxa
da administração, maior a economia para a Administração Pública. Ao gestor público
não cabe conduta que o “zelo pela realização do interesse público e com o objetivo
licitatório de obter a melhor contratação possível”, conforme afirmação da própria
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entidade ao julgar improcedente a impugnação ao edital interposta pelo ora
representante (peça7).”
Os riscos apontados pela unidade jurisdicionada, de elevação dos valores de serviços
pela rede credenciada com o posterior repasse à Administração, são legítimos e
merecem reflexões de ajustes na modelagem. O fato de vedar a taxa negativa,
contudo, não garante a prática de taxas elevadadas da gerenciadora com sua rede
credenciada sendo necessários outros controles para evitar essa ocorrência, (...) -
Acórdão 1469/2022 – Plenário, Relator: Aroldo Cedraz, Data da Sessão: 22/06/022

 
Sob essa perspectiva de análise, o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro-TCE

entende que há possibilidade da aplicação de taxa de administração negativa como critério de julgamento.
 

“Assiste razão ao representante quanto a afirmação de que a licitação para a
operacionalização de vale combustível pode ser oferecida pelo licitante proposta de
preço com taxa de administração “zero” ou “negativa”.
O Tribunal de Contas da União em diversos julgados permite tais condições devendo
ser avaliado se a proposta com taxa de administração negativa ou de valor zero é
exequível, conforme critérios fixados no edital.
Da mesma forma, a proibição do oferecimento de proposta com taxa de administração
zero e/ou negativa contida no subitem 3.2.10 do edital contraria frontalmente
entendimentos desta Corte de Contas que reiteradamente já se manifestou que a oferta
de taxa de administração negativa ou de valor zero em prestação de serviços de
fornecimento de vale-combustível, não implica inexiquibilidade da respectiva
proposta, devendo ser aferido a partir dos requisitos objetivos que estejam
especificados no edital.” Processo TCE-RJ nº205335-5/2019- REPRESENTAÇÃO,
Sessão de 19/08/2020 –O-PLENT, Relator: Rodrigo Melo do Nascimento

 
Ante o exposto, a Lei nº 14.442/2022 não se aplica à contratação deste órgão, haja vista que a

proibição de uma taxa de administração negativa fere os princípios de escolha da proposta mais vantajosa para
a administração e da competitividade, esculpidos no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Sendo assim, concluímos
que o pedido analisado não deve ser acolhido.
 
II- DO MODO PÓS PAGO DO CRÉDITO DOS CARTÕES
 

Em seu segundo pedido a impugnante solicita que os pagamento dos créditos para os cartões
seja pré-pago (efetivamente antecipado).
 

2) o pagamento dos créditos para os cartões seja realizado em modo pré-pago e em
tempo hábil, para viabilizar que a empresa contratada transfira os créditos aos
cartões dos usuários, sendo importante ressaltar que não se trata de antecipação de
pagamento pelo serviço de gestão, mas crédito de valor que pertence aos empregados
públicos, não à contratada.

 
Sob essa perspectiva de análise, se destaca o recente posicionamento do Tribunal de Contas de

Minas Gerais, em seção do dia 13/12/2022, publicada no D.O de 10/02/2023. No referido julgamento, a
denúncia que tratava sobre o mesmo tema foi considerada improcedente, conforme fundamentação abaixo.
 

Processo nº. 1121133
Natureza: Denúncia
Denunciante: UP Brasil Administração e Serviços Ltda

Ú
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EMENTA: DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE
VALE ALIMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE
BALE ALIMENTAÇÃO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA. MEDIDA
PROVISÓRIA N. 1.108/2022. IMPROCEDÊNCIA. PREVISÃO DE PAGAMENTO EM
ATÉ TRINTA DIAS DA ENTREGA DO OBJETO. PARTICULARIDADES DO
REGIME DE PAGAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA.
ARQUIVAMENTO.
Nos certames para fornecimento de vale refeição ou alimentação, o oferecimento de
proposta com taxa de administração zero ou negativa é regular, consoante
jurisprudência desta Corte e do Tribunal de Contas da União.
A edição da Medida Provisória n. 1.108/2022, posteriormente convertida na Lei n.
14.442/2022, não obsta a aceitação de taxa de administração negativa em
procedimentos licitatórios direcionados à contratação de empresa para
fornecimento de vale alimentação, uma vez que tal ato normativo dispõe
exclusivamente sobre alterações no âmbito da Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT e da Lei n. 6.321/1976, que instituiu e regulamenta o Programa de
Alimentação do Trabalhador-PAT.
A Administração, via de regra, deve realizar o pagamento somente após o
cumprimento da obrigação, visando a evitar prejuizos ao erário, observado o prazo
de trinta dias a partir do adimplemento de cada parcela, em consonância com o
art.40. XIV. “a”. da Lei n. 8666/1993.

 
Dessa forma, se verifica que as restrições impostas pela Lei nº 14.442/2022 são inaplicáveis às

pessoas jurídicas de direito público, que dispõe de regime jurídico próprio, de modo que há previsão legal do
pagamento ser realizado em até 30 (trinta) dias.

Portanto, entende-se que considerando a inaplicabilidade da Lei nº 14.442/2022 na contratação
deste Órgão e considerando que a Administração Pública deve realizar o pagamento somente após o
cumprimento da obrigação, conforme estabelece a Lei 8.666/1993, que rege esta contratação, o pedido ora
analisado deve ser indeferido por ausência de amparo legal.
 
III- DESEMPATE APENAS COM MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
 

Em seu terceiro pedido a impugnante requer o afastamento da regra de desempate de ME/EPP e
que seja realizado sorteio entre as empresas participantes no caso de empate. Vejamos.

 
“3) a inclusão de uma cláusula no edital que estabeleça que, no caso de empate já nas
propostas, no menor valor possível no sistema de pregão, a regra de desempate de
ME/EPP não será aplicada, mas sim será feito sorteio entre todas as licitantes com
propostas empatadas nesse valor mínimo”.

 
É cediço que, a previsão de preferência para ME e EPP nas contratações públicas, em caso de

empate de propostas, é referendada pelos artigos 44 e 45 da Lei complementar nº 123/2006. Dessa forma,
verifica-se que o instrumento convocatório está em consonância com a previsão legal. Sendo assim, o
afastamento da preferência em comento, no caso de desempate, não pode contrariar a lei. Ante o exposto, a luz
do princípio da legalidade, entede-se que o referido pedido não deve ser acolhido.
 
IV- RELAÇÃO DE REDE DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADO
 

Por fim, a impugnante requer a apresentação da relação com os locais e quantidades de
estabelecimentos para aceitação dos cartões como forma de pagamento, posa ser declaração que o cartão terá a
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bandeira ELO e será aceito em todos os estabelecimentos que possuem “maquinhinha” que passe essa
bandeira.

Sob esse questionamento feito pela a impugnante, cumpre ressaltar que inexistente de contrato
anterior referente ao objeto deste certame, de modo que não há histórico de registros internos para auxiliar nas
definições dos critérios de escolha. Contudo, foram realizadas amplas pesquisas visando dar mais robustez no
critério referente a quantidades de estabelecimentos credenciados, a fim de garantir a ampla concorrência do
procedimento licitatório.

Dessa forma, fica evidenciado no processo em comento o critério objetivo utilizado para a
“formatação” da exigência de quantitativo de apresentação de estabelecimentos credenciados.

 
Nesse passo, a exigência de apresentação de rede credenciada de estabelecimentos e respectivas

quantidades, encontra respaldo em outros editais quem tem o mesmo objeto, como por exemplo, o Pregão
Eletrônico nº 53/2019 do Tribunal de Contas do Estado-TCE, conforme se verifica por meio do processo nº
301.591-6/19. Ademais, cumpre ressaltar que o Tribunal de Contas da União – TCU, já apreciou o tema ora
analisado. Vejamos:
 

“ACÓRDÃO 6082/2016 – TCU – 1ª CÂMARA
13. Não é desarrazoado demandar a apresentação da cobertura da rede credenciada
assim que encerrada a classificação. É esperado que empresas que desejam prestar
esse tipo de serviço já possuam amplitude de atuação capaz de atender, de imediato,
tal exigência. Além disso, caso fosse incompleta, a licitante teria ainda 10 dias úteis
para comprovar o antendimento, prazo, em princípio, suficiente para correções
complementares.”
 
ACÓRDÃO 6082/2016 – TCU – 1ª PLENÁRIO
9.3. De acordo com a CELG, o estabelecimento do prazo de cinco dias úteis para a
apresentação do catálogo contendo a rede credenciada da empresa contratada não
violou restrições de direitos, mas seguiu as diretrizes dos órgãos de controle para este
item, ou seja, a CELEG baseou-se nas orientações do TCU e de outros Tribunais de
Contas para estabelecer tal exigência, especialmente o Acórdão 2367/2011-Plenário;
Acórdão 28/02/2013 – Plenário e Acórdão 6082/2016-1ª Câmara (peça9, p.4-9).
9.4. Segundo a CELG, nos três Acórdãos citados, o momento de comprovação da rede
credenciada é na assinatura do contrato (dois primeiros Acórdãos) e após a
classificação da proposta (último Acórdão).”

 
Diante do exposto, o inconformismo do impugnante não merece prosperar, haja vista que não

há ilegalidade ou restrição à competitividade que possa ser questionada. Desse modo, sugerimos smj, o
indeferimento da impugnação.
 
DA DECISÃO
 

Com base em tudo o que foi mencionado, e não tendo sido identificadas quaisquer
irregularidades que justifiquem a restrição da concorrência entre os interessados, expresso minha posição
favorável ao conhecimento da impugnação e, no que se refere ao mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, com
a manutenção das cláusulas do Edital inalteradas.

 
Marcela Alves 

Pregoeira do IRM
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Rio de Janeiro, 08 novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Marcela Alves Souza, Assessora, em 08/11/2023, às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63016848 e o
código CRC B6187D2D.

Referência: Processo nº SEI-120228/000077/2022 SEI nº 63016848

R. Benedito Hipólito, 216, 10andar Sala 1004 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-130
Telefone: 2334-3660 - www.irm.rj.gov.br  
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http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Rio Metrópole

 
À Pregoeira,
 

 

RATIFICO a manifestação exarada, anexo (63016848) e decido pela IMPROCEDÊNCIA da
Impugnação apresentada pela empresa Valloo Benefícios Ltda. contra o edital da licitação por Pregão
Eletrônico nº 001/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA
CONCESSÃO DE AUXÍLIO REFEIÇÃO, ATRAVÉS DE CRÉDITO DE VALORES EM CARTÃO
MEGNÉTICO/ELETRÔNICO, COM TECNOLOGIA DE CHIP, QUE POSSIBILITEM A UTILIZAÇÃO POR
MEIO DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, mantendo-se o edital em todos os seus
termos.

 

DAVI PERINI VERMELHO
Ordenador de Despesas do Instituto Rio Metrópole - IRM

 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Davi Perini Vermelho, Presidente, em 08/11/2023, às 17:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63017450 e o
código CRC 5B92B694.

Referência: Processo nº SEI-120228/000077/2022 SEI nº 63017450

R. Benedito Hipólito, 216, 10andar Sala 1004 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-130
Telefone: 2334-3660 - www.irm.rj.gov.br  

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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w|�v¦w|vr~v�rszv~yzw�§vrt�rw�ẗvqr~v�vr}��tztuuw|vr�vr~tz�w�tr�}~}�w��z}vruyszw~}�

�w|vqrszvsvzrwrsztut��tr

HNDMGJA©ªBCABCFIHLAPC

|vr�zt¦§vr��t�z �}~vr����������qrt�rzw«§vr|vur£w�vurtr£y�|w�t��vurxyz{|}~vurw|}w��tr

|t�}�tw|vu�rr

¬CQCAINHKKH­HPHIAIFCC

�v�£vz�tr|}usvu�vr�vr�|}�w�qrsv|tz®rutzrwsztut��w|wr}�sy¦�w�§vrwvrsztut��trt|}�w�rw�̄r

�r|}wur°�t}urw��tur|wr|w�wr|tu}¦�w|wrswzwrwrw�tz�yzwr|wrutuu§vrs°��}~w�r±rutuu§vrs°��}~wr

utz®rztw�}«w|wr�vr|}wr�����������r�u�§vrsztt�~²}|vuqrsvz�w��vqrvursztuuysvu�vur|trw|�

�}uu}�}�}|w|tr|tu�wr}�sy¦�w�§v�r
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KJTBCNOSCTJTBJQ_JHQCTBHLBNCSIJKLB\BILHMCHEJKJBILNBCTQCTBJOPEIJQEMLT̀B

aBLBSCPJQbSEL̀B

cdedfghijkd

lmnopoqrstuvwsxoyzo{|}}s~s�syxyzoyzox��s}s��|ox��x��}oyzox{�swx�s�|}oyzo

zv��ztxo��z�s�z���o

�BOSCTCHQCBCKEQJPBCDEFCB̂_CBLTBIJSQ�CTBRLSHCIEKLTBOLTTE�EPEQCNBJBĴ_ETE��LBJQSJM\TBKCB
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Rio Metrópole

 

 

RELATÓRIO - ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO

 

Referência: Pregão Eletrônico Nº 001/2023
Assunto: Impugnação ao Edital
Impugnante: Le Card Administradora de Cartões Ltda
 

Ao Ilmo. Ordenador de Despesas
 
Trata-se de impugnação recebida referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023, cujo

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO
REFEIÇÃO, ATRAVÉS DE CRÉDITO DE VALORES EM CARTÃO MEGNÉTICO/ELETRÔNICO, COM
TECNOLOGIA DE CHIP, que possibilitem a utilização por meio da rede de estabelecimentos credenciados.
A impugnação em referência foi apresentada pela empresa Le Card Administradora de Cartões, na
manifestação subscrita pelo o Sr. Sandro Luiz Zaché, impugnou o item 3.15 do Termo de Referência, que
propõe que o Licitante possua convênio para pagamento em site (página na internet) e por aplicativo em, no
mínimo, uma das empresas de aplicativos de entrega de refeições prontas (delivery): Ifood, Rappi e Uber Eats.

 
Posto isto, passamos a analisar cada um dos argumentos.

 
DA TEMPESTIVIDADE E ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO
 

A impugnação foi recebida pelo e-mail: licitações@irm.rj.gov.br no dia 6 de novembro de
2023. Considerando que o certame será realizado em 10 de novembro de 2023, a referida impugnação está em
conformidade com o prazo previsto no item 1.6 do Edital e no art. 41 da Lei 8666/93, portanto é tempestiva e
admissível.

 
DA ANÁLISE DO MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO
 
I- DA EXIGÊNCIA DE POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE APLICATIVOS DE
ENTREGA (DELIVERY)
 

A impugnante requer a remoção da exigência de convênio com plataformas de delivery, sob o
argumento que a referida exigência editalícia restringe a competitividade do certame.

Inicialmente, é importante ressaltar que a licitação é procedimento formal através do qual o
Poder Público busca contratar a execução de obras, prestação de serviços, compras, alienações e locações, a

mailto:licita%C3%A7%C3%B5es@irm.rj.gov.br
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luz dos Princípios esculpidos no art. 37, XXI da Magna Carta .
Sob essa perspectiva de análise, ao reexaminar o processo em epígrafe, foi verificado por esta

Administração que o Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico nº 001/2023 não restringe a participação
de empresas especializadas na prestação de serviços de implementação, gerenciamento e administração da
concessão de auxílio refeição, visto que houve satisfatória pesquisa de mercado e consulta a outros pregões
eletrônicos com objeto semelhante, de modo que foram realizados todos os atos procedimentais para garantir a
ampla concorrência neste certame.

A exigência editalícia de possibilitar a aquisição de alimentação/refeição por meio de
aplicativos de entregas, delivery, é razoável e não fere o Princípio da Isonomia, bem como não restringe a
competitividade do certame, tendo em vista que a referida modalidade de aquisição teve um grande
crescimento da sua prática de mercado devido as medidas restritivas causada pela crise sanitária provocada
pelo vírus COVID-19.

Ademais, o sistema de delivery oferece aos usuários mais conveniência e conforto, com
redução de tempo de espera e rapidez na entrega da refeição e produtos alimentícios, haja vista que o
pagamento poderá ser realizado pelo próprio aplicativo ou página da internet, sem a necessidade de emprego
do cartão físico.

É indubitável que o crescimento dessa modalidade, delivery, fez com que as empresas que
atuam no ramo aderissem a mencionada modalidade, de modo que tal fato não diminui o rol de potenciais
participantes no certame. Cumpre ressaltar, que a prática em análise foi adotada em Órgãos do Estado do
Estado do Rio de Janeiro, o que comprova que não há cerceamento a competitividade.

Dessa forma, entendemos, s.m.j, que os argumentos apresentados pela impugnate não devem
prosperar, haja vista que não se verificou no certame elementos de restrição a competição, visto a existência
de fornecedores que prestam o serviço em comento.
 
DA DECISÃO
 

Ante o exposto, sugiro conhecer a impugnação apresentada pela Le Card Administradora de
Cartões Ltda., para no mérito, NEGAR PROVIMENTO, nos termos da legislação pertinente.

À autoridade competente, para decidir sobre a impugnação.
 

Marcela Alves
Pregoeira do IRM

 
 

Rio de Janeiro, 08 novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Marcela Alves Souza, Assessora, em 08/11/2023, às 16:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63019617 e o
código CRC BAA1455D.

Referência: Processo nº SEI-120228/000077/2022 SEI nº 63019617

R. Benedito Hipólito, 216, 10andar Sala 1004 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-130
Telefone: 2334-3660 - www.irm.rj.gov.br  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Rio Metrópole

 
À Pregoeira
 

 

RATIFICO a manifestação exarada e decido pela IMPROCEDÊNCIA da Impugnação apresentada
pela empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda. contra o edital da licitação por Pregão Eletrônico nº
001/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA CONCESSÃO DE
AUXÍLIO REFEIÇÃO, ATRAVÉS DE CRÉDITO DE VALORES EM CARTÃO
MEGNÉTICO/ELETRÔNICO, COM TECNOLOGIA DE CHIP, QUE POSSIBILITEM A UTILIZAÇÃO POR
MEIO DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, mantendo-se o edital em todos os seus
termos.

 

DAVI PERINI VERMELHO
Ordenador de Despesas do Instituto Rio Metrópole - IRM

 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Davi Perini Vermelho, Presidente, em 08/11/2023, às 17:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63020874 e o
código CRC 160B3328.

Referência: Processo nº SEI-120228/000077/2022 SEI nº 63020874

R. Benedito Hipólito, 216, 10andar Sala 1004 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-130
Telefone: 2334-3660 - www.irm.rj.gov.br  

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Rio Metrópole

 

 

RELATÓRIO - ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO

 
Referência: Pregão Eletrônico Nº 001/2023
Assunto: Impugnação aos Termos do Edital
Impugnante: UP Brasil Administração E Serviços Ltda
 

Ao Ilmo. Ordenador de Despesas,
 
Trata-se de impugnação recebida referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023, cujo

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO
REFEIÇÃO, ATRAVÉS DE CRÉDITO DE VALORES EM CARTÃO MAGNÉTICO/ELETRÔNICO, COM
TECNOLOGIA DE CHIP, que possibilitem a utilização por meio da rede de estabelecimentos credenciados.
A impugnação aos termos do Edital em referência, apresentada tempestivamente pela empresa UP Brasil
Administração e Serviços Ltda., subscrita por Andressa Rocha Crosara Domingos, apresentou os seguintes
argumentos: (I) Preço negativo ou desconto – deságio proibido pela legislação e; (ii) Proibição do modo pós-
pago do crédito dos cartões.

Posto isto, passamos a analisar cada um dos argumentos.
 
DA TEMPESTIVIDADE E ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO
 

A impugnação foi recebida pelo e-mail: licitações@irm.rj.gov.br no dia 6 de novembro de
2023. Considerando que o certame será realizado em 10 de novembro de 2023, a referida impugnação está em
conformidade com o prazo previsto no item 1.6 do Edital e no art. 41 da Lei 8666/93, portanto é tempestiva e
admissível.
 
DA ANÁLISE DO MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO
 
I- PREÇO NEGATIVO OU DESCONTO
 

A impugnante nos pedidos da sua manifestação, requer que o Edital proíba expressamente
qualquer desconto e taxa negativa, vejamos:
 

“ I.Dos Pedidos.
seja alterado o Subitem 11.1 do Edital (e demais dispositivos correlatos), de modo que
passe a constar expressamente a vedação de ser ofertada margem de desconto ou

mailto:licita%C3%A7%C3%B5es@irm.rj.gov.br
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deságio no prço contratado através de proposta contendo taxa de administração
negativa, conforme determina o art. 3º, inciso I, da LEI Nº 14.442/22.

 
Ao realizarmos a análise acerca da aplicabilidade do caso à luz da Lei nº 147.442 de 2022, que

resultou da conversão da Medida Provisória nº 1.108/2022, se verifica que o artigo 3º deste dispositivo legal
pareceria restringir a possibilidade de utilização de desconto mais elevado na contratação de uma pessoa
jurídica para o fornecimento de auxílio-alimentação:
 

“Art 3º: O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-
alimentação de que trata o art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber:
 
I-Qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado;
II-Prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos
valores a serem disponibilizados aos empregados; ou
III-Outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não
vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do empregado,
no âmbito de contratos firmados com empresas emissoras de instrumentos de
pagamento de auxílio-alimentação.”

 
Nesse sentido, o artigo 175 do Decreto Federal nº 10.854/2021 proíbe as empresas beneficiárias

do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) de exigir ou receber deságio ou impor descontos sobre o
valor contratado.

Contudo, o procedimento licitatório em comento tem a finalidade de beneficiar servidores
públicos estatutários e servidores em cargos comissionados, de modo que essa restrição não se aplica ao
Instituto Rio Metrópole, uma vez que não aderimos ao PAT.

De acordo com os acórdãos nº 117055/2022-Plenário e nº 160803/2022-Plenário, ambos do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE RJ, a proibição imposta no Decreto Federal nº
10.854/2021 se restringe às empresas que aderem ao PAT. Além disso, a Lei nº 14.442/2022 menciona
especificamente o auxílio-alimentação conforme previsto no § 2º do art.457 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), ou seja, não se aplica aos servidores que não estão sob o regime da CLT, como é o caso dos
servidores estatutários.

Dentro da esfera da administração pública, a restrição à aplicação de descontos excessivos
contraria os princípios da licitação, que visam a promoção da concorrência e a escolha da proposta mais
vantajosa. Vejamos o entendimento do Tribunal de Contas da União.
 

“Reitera-se as análises anteriores no sentido de que a vedação da taxa de
administração negativa afronta os princípios da selação mais vantajosa para a
administração e da competitividade, previstos no art. 3º da Lei 8666/1993, bem como
o entendimento deste Tribunal, a exemplo dos Acórdãos 2004/2018-TCU-Primeira
Câmara, relator Ministro Augusto Sherman; e 321/2021 – TCU-Plenário, relator
Ministro Augusto Nardes (peças 8-9 e 23-24).”
Em que pese a existência de variáveis, é esperado que quanto menor o valor da taxa
da administração, maior a economia para a Administração Pública. Ao gestor público
não cabe conduta que o “zelo pela realização do interesse público e com o objetivo
licitatório de obter a melhor contratação possível”, conforme afirmação da própria
entidade ao julgar improcedente a impugnação ao edital interposta pelo ora
representante (peça7).”
Os riscos apontados pela unidade jurisdicionada, de elevação dos valores de serviços
pela rede credenciada com o posterior repasse à Administração, são legítimos e
merecem reflexões de ajustes na modelagem. O fato de vedar a taxa negativa,
contudo, não garante a prática de taxas elevadadas da gerenciadora com sua rede
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credenciada sendo necessários outros controles para evitar essa ocorrência, (...) -
Acórdão 1469/2022 – Plenário, Relator: Aroldo Cedraz, Data da Sessão: 22/06/022

 
Sob essa perspectiva de análise, o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro-TCE

entende que há possibilidade da aplicação de taxa de administração negativa como critério de julgamento.
 

“Assiste razão ao representante quanto a afirmação de que a licitação para a
operacionalização de vale combustível pode ser oferecida pelo licitante proposta de
preço com taxa de administração “zero” ou “negativa”.
O Tribunal de Contas da União em diversos julgados permite tais condições devendo
ser avaliado se a proposta com taxa de administração negativa ou de valor zero é
exequível, conforme critérios fixados no edital.
Da mesma forma, a proibição do oferecimento de proposta com taxa de administração
zero e/ou negativa contida no subitem 3.2.10 do edital contraria frontalmente
entendimentos desta Corte de Contas que reiteradamente já se manifestou que a oferta
de taxa de administração negativa ou de valor zero em prestação de serviços de
fornecimento de vale-combustível, não implica inexiquibilidade da respectiva
proposta, devendo ser aferido a partir dos requisitos objetivos que estejam
especificados no edital.” Processo TCE-RJ nº205335-5/2019- REPRESENTAÇÃO,
Sessão de 19/08/2020 –O-PLENT, Relator: Rodrigo Melo do Nascimento

 
Ante o exposto, a Lei nº 14.442/2022 não se aplica à contratação deste órgão, haja vista que a

proibição de uma taxa de administração negativa fere os princípios de escolha da proposta mais vantajosa para
a administração e da competitividade, esculpidos no artigo 3º da Lei 8.666/1993. Sendo assim, concluímos
que o pedido analisado não deve ser acolhido.
 
II- DO MODO PÓS PAGO DO CRÉDITO DOS CARTÕES

 
Em seu segundo pedido a impugnante solicita que os pagamento dos créditos para os cartões

seja pré-pago (efetivamente antecipado).
 

“ II – seja alterado o Subitem 15.4 do Edital (e demais dispositivos correlatos), de
modo que seja adotada a forma pré-paga no procedimento de repasses dos créditos, já
que o formato pós-pago com estipulação de prazos, após o carregamento dos
benefícios nos cartões, não mais é admitido pelo art 3º, inciso II, da LEI Nº
14.442/22.”

 
 

Sob essa perspectiva de análise, se destaca o recente posicionamento do Tribunal de Contas de
Minas Gerais, em seção do dia 13/12/2022, publicada no D.O de 10/02/2023. No referido julgamento, a
denúncia que tratava sobre o mesmo tema foi considerada improcedente, conforme fundamentação abaixo.
 

Processo nº. 1121133
Natureza: Denúncia
Denunciante: UP Brasil Administração e Serviços Ltda
EMENTA: DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE
VALE ALIMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE
BALE ALIMENTAÇÃO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA. MEDIDA

Ó
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PROVISÓRIA N. 1.108/2022. IMPROCEDÊNCIA. PREVISÃO DE PAGAMENTO EM
ATÉ TRINTA DIAS DA ENTREGA DO OBJETO. PARTICULARIDADES DO
REGIME DE PAGAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA.
ARQUIVAMENTO.
Nos certames para fornecimento de vale refeição ou alimentação, o oferecimento de
proposta com taxa de administração zero ou negativa é regular, consoante
jurisprudência desta Corte e do Tribunal de Contas da União.
A edição da Medida Provisória n. 1.108/2022, posteriormente convertida na Lei n.
14.442/2022, não obsta a aceitação de taxa de administração negativa em
procedimentos licitatórios direcionados à contratação de empresa para
fornecimento de vale alimentação, uma vez que tal ato normativo dispõe
exclusivamente sobre alterações no âmbito da Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT e da Lei n. 6.321/1976, que instituiu e regulamenta o Programa de
Alimentação do Trabalhador-PAT.
A Administração, via de regra, deve realizar o pagamento somente após o
cumprimento da obrigação, visando a evitar prejuizos ao erário, observado o prazo
de trinta dias a partir do adimplemento de cada parcela, em consonância com o
art.40. XIV. “a”. da Lei n. 8666/1993.

 
Dessa forma, se verifica que as restrições impostas pela Lei nº 14.442/2022 são inaplicáveis às

pessoas jurídicas de direito público, que dispõe de regime jurídico próprio, de modo que há previsão legal do
pagamento ser realizado em até 30 (trinta) dias.

Portanto, entende-se que considerando a inaplicabilidade da Lei nº 14.442/2022 na contratação
deste Órgão e considerando que a Administração Pública deve realizar o pagamento somente após o
cumprimento da obrigação, conforme estabelece a Lei 8.666/1993, que rege esta contratação, o pedido ora
analisado deve ser indeferido por ausência de amparo legal.
 
DA DECISÃO
 

Diante do exposto, e sem a identificação de quaisquer irregularidades que justifiquem a
restrição da concorrência entre os interessados, expresso minha posição favorável ao conhecimento da
impugnação e, no que se refere ao mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, com a manutenção das cláusulas
do Edital inalteradas.

 
À autoridade competente, para decidir sobre a impugnação.

 
Marcela Alves

Pregoeira do IRM
 

 
Rio de Janeiro, 08 novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Marcela Alves Souza, Assessora, em 08/11/2023, às 16:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63022041 e o
código CRC C7C884F0.

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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Referência: Processo nº SEI-120228/000077/2022 SEI nº 63022041

R. Benedito Hipólito, 216, 10andar Sala 1004 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-130
Telefone: 2334-3660 - www.irm.rj.gov.br  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Rio Metrópole

 

 
À Pregoeira
 

 

RATIFICO a manifestação exarada e decido pela IMPROCEDÊNCIA da Impugnação
apresentada pela empresa  UP Brasil Administração E Serviços Ltda. contra o edital da licitação por Pregão
Eletrônico nº 001/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA
CONCESSÃO DE AUXÍLIO REFEIÇÃO, ATRAVÉS DE CRÉDITO DE VALORES EM CARTÃO
MEGNÉTICO/ELETRÔNICO, COM TECNOLOGIA DE CHIP, QUE POSSIBILITEM A UTILIZAÇÃO
POR MEIO DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, mantendo-se o edital em todos os
seus termos.

 

DAVI PERINI VERMELHO
Ordenador de Despesas do Instituto Rio Metrópole - IRM

 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Davi Perini Vermelho, Presidente, em 08/11/2023, às 17:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63021785 e o
código CRC C833A4BE.

Referência: Processo nº SEI-120228/000077/2022 SEI nº 63021785

R. Benedito Hipólito, 216, 10andar Sala 1004 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-130
Telefone: 2334-3660 - www.irm.rj.gov.br  

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

